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512 --	 Pr ogr amél " Rua 24 I-. r Si " 	 istir	 na
eSCO 1. h a	 p e 1.	 P o d 	 P	 i c o M n	 p 1 el	 as p:ii.:: ài-
'ocalizadas no Centro da Cidade de Wão	 aulo	 nos

-	 ,( prinLIpai.s poio&comercials ee S • US bairros, nas quais será

522 - O funcionamento das atividades de cada
"Rua 24 horas" deverá estar subordinado ao  disposto nas

e	 S	 	  252 d r	 r	 tad.L.1.33_1. 1:1!	 II) Un  c :i,$) a 1. Pert j. n ente! S	 m
especial no que tange ao respeito a legislaç'ão trabalhista e
de sons e ruídos urbanos.

A inobservância ao disposto no
parágrafo anterior .1121 .2_115:.azÁlsâl_ilyita de 2000 (duas mil)
UFIR's (Unidades Fiscais de Referência) em quaisquer das
infraç'jes merificadas, dobrada,na reincidência sem prejuízo---das penal.idades impqstas pelas legi1laç2ies Pertinentes.

vi7o)0=;=*:~fent 2	 c gcj?2"Ar.2 - Fia escolhida a Rua •	 '	 como
a primeira rua a funcionar nos termos instituídos por esta
lei; devendo	 funcionamento servir de experiência para as
demais ruas do mesmo tipo.
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Institui o programa "Rua 24
horas", no âmbito do Município
de 67{o Paulo, e dá outras
prouidâncias.

istituífio o PMff Og	 '-ua
Je So Paulo.
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permitido o funciona6erito	 ininte'FFUFra- das 	 atividadespermitidO- 	--funci-Onm nérito	 ininte.MITMS- das	 atividades
comerciais e de serviços ai desenvolvidas, inclusive nos
domingos e feriados.

Art.32 - Caberá ao Executivo 0-ii.-t.;---.projetos_Unb_apísticos de ambientaço local 1 ' cada	 Ru-a 24
horas", nos quais demer'ão estar previstas forma .de
iluminaço adequada -as atividades noturn js, arborizaço,

-r-ilmo-Clelêmento do pass2j.a.„---.talaç'ão - de-.--- jardineiras, de

(.`
sanitários pkIblicos„ de quioscjues, de caixas eletrnicos e
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•

disponibilizaç"ão de áreas destinadas ao estacionamento de
veículos nas proximidades.

•

Parágrafo único	 -	 rica	 determinada	 a
construç"ão em cada "Rua 24 horas" de no_miniipo um ou mais
quiosques para a instalaç'ão de uma rafeteria,	 b amca
de jornais e remis_tas . e_de upa_floricultura.._....-- .•_________.-

Art.4fl -	 Toda "Rua 24 horas" deverá estar
dioturnamente por integrantes da Guarda

Metro p olitana , como forma de resguardar a segurança dos
cida&ãos e o desenvolvimento das atividades comerciais ali
desenvolvidas.

Art.52 - O Executivo regulamentará a presente
lei no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de sua
publicaço.

Art.69. - As despesas decorrentes da execuç'ão
da presente lei correr2ío por conta das dotaçges
orçamentárias práprias, suplementadas se necessário.

Art.751 - Esta lei entrará em vigor na data de
sua publicaç'ão, revogadas as disposiç ges em contrário.

MOHAM1D NQUMAD
Vedeador
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